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O Grupo Spengler atua no ramo de consórcios desde 1970,
quando formou os seus primeiros grupos dentro do Vale do Rio
Pardo. Em 1988, com o objetivo de atuar em todo o RS, criou-
se a Administradora de Consórcio Spengler Ltda. Sinônimo de
garantia e solidez, o Consórcio Spengler realiza e mantém
parcerias com uma rede de representantes e vendedores em
todo o estado, nos segmentos de automóveis, motos e imóveis,
tornando a marca Spengler conhecida e respeitada em todo o
sul do país. Em 2002, a empresa conquistou a liderança de
vendas no RS, no segmento de automóveis, alçando-se entre
as cinco maiores administradoras de nosso estado, com mais
de 9.000 clientes ativos e 24.000 bens entregues. Atualmente
contamos com mais de 60 grupos ativos, com uma diversidade
de créditos e parcelas.
Através de um sistema de banco de dados interligados via
Internet, o consorciado Spengler, pode no conforto de sua
residência, ou ainda em cada um de nossos representantes de
vendas, obter todas as informações sobre o andamento de seu
grupo de consórcio, fornecer lances, emitir extratos e muito
mais.

A Administradora de Consórcio SpenglerA Administradora de Consórcio SpenglerA Administradora de Consórcio SpenglerA Administradora de Consórcio SpenglerA Administradora de Consórcio Spengler

O Consórcio Spengler:
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Agradecemos a escolha de nossa empresa e de um de nossos grupos de
consórcio! Para nós o consórcio é muito mais do que um simples investimento,
ele é o caminho para a realização dos seus sonhos e é com esta postura que
colocamo-nos à sua disposição para esta jornada. Este é apenas o primeiro
passo de uma caminhada que terá muitos momentos: as assembléias; a
contemplação; a retirada do bem; o encerramento do grupo e a feitura de
um novo consórcio.

Sentimo-nos felizes em sermos os depositários de sua confiança, o que
aumenta a nossa responsabilidade em prestar-lhe um excelente serviço,
satisfazendo ao máximo as suas expectativas.

O presente regulamento aborda, de maneira objetiva e detalhada, todas
as características de funcionamento de nosso Consórcio. Nele você encontrará
as diversas situações que envolvem seus direitos e obrigações perante os
demais consorciados.

Caro (a) Consorciado (a) :

Seja bem-vindo (a) ao Consórcio Spengler!

Parabéns pela sua escolha!
Sucesso e um grande abraço!

Consórcio Spengler
Facilitando a realização do seu sonho!
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1º - A presente PROPOSTA DE ADESÃO é o documento pelo qual o interessado manifesta seu pedido de
ingresso no GRUPO de CONSÓRCIO  especificado no CONTRATO DE ADESÃO, cuja organização e
funcionamento serão de responsabilidade da ADMINISTRADORA de CONSÓRCIO.

2º - Prazo previsto para a duração do GRUPO está especificado no CONTRATO DE ADESÃO.

3º - Número máximo de participantes está especificado no     CONTRATO DE ADESÃO.

4º - Local de constituição do GRUPO será na Rua 28 de Setembro, 1.779 – Centro – Santa Cruz do Sul – RS.

5º - Local de realização de assembléia geral do GRUPO será na Rua 28 de Setembro, 1.779 – Centro – Santa Cruz
do Sul – RS, podendo ainda ser realizada em outras praças mediante prévio aviso enviado junto ao Slip de
Pagamento.

6º - Local para atendimento do CONSORCIADO     será na Rua 28 de Setembro, 1.779 – Centro - Santa Cruz do Sul
– RS, fone (51) 3715-7007, site www.spengler.com.br , e-mail: atendimento@spengler.com.br.

7º - Contribuição mensal ao fundo comum está descrita no CONTRATO DE ADESÃO ou ainda através de
termo de aditamento.

8º - Taxa de Administração está descrita no CONTRATO DE ADESÃO ou ainda através de termo de aditamento.

9º - Fundo de Reserva está descrito no CONTRATO DE ADESÃO ou ainda através de termo de aditamento.

10 – A 1ª prestação, cuja importância, acrescida dos rendimentos financeiros, será considerada definitivamente
paga na data da primeira ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ou A.G.O do GRUPO, observado o disposto
no item 28, a respeito de diferença de prestação.

I - A ADESÃO A GRUPO EM ANDAMENTOI - A ADESÃO A GRUPO EM ANDAMENTOI - A ADESÃO A GRUPO EM ANDAMENTOI - A ADESÃO A GRUPO EM ANDAMENTOI - A ADESÃO A GRUPO EM ANDAMENTO

11 - - - - - O CONSORCIADO que for admitido em GRUPO em andamento ficará obrigado ao pagamento das
prestações do contrato, observadas as seguintes disposições:
- as prestações a vencer deverão ser recolhidas normalmente, na forma prevista para os demais participantes;
- as prestações vencidas deverão ser pagas de acordo com o termo assinado anteriormente ou mediante termo
de renegociação de atraso, observado o mesmo critério de atualização prevista  no item 23.

12 - Se este instrumento for assinado fora das dependências da ADMINISTRADORA, o CONSORCIADO
dele poderá desistir, no prazo de 7 (sete) dias, contado de sua assinatura, desde que não participe de assembléia
ou concorra à contemplação, e as importâncias que tiver pago lhe serão restituídas de imediato, sendo necessário
sua formalização por escrito.

13 - O GRUPO será constituído no prazo de 90 (noventa) dias, contado da assinatura deste instrumento. Caso isso
não ocorra,     as importâncias pagas serão restituídas a partir do lº dia útil subseqüente ao término do prazo aqui
estabelecido, acrescidas dos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira.

REGULAMENTO DE CONSÓRCIOREGULAMENTO DE CONSÓRCIOREGULAMENTO DE CONSÓRCIOREGULAMENTO DE CONSÓRCIOREGULAMENTO DE CONSÓRCIO
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14 - O CONSORCIADO, nas hipóteses previstas no item 90, que tratam das providências que a ADMINISTRADORA
deverá adotar na primeira assembléia geral do GRUPO, poderá desistir de participar do GRUPO desde que
manifeste essa pretensão antes do início dos     procedimentos de contemplação,     e os valores pagos lhe serão restituídos,
acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

15 - Constituído o GRUPO, a presente proposta converte-se no CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO DE     GRUPO
DE CONSÓRCIO, cria vínculo jurídico obrigacional entre     as partes, cujo cumprimento observará os termos e
condições aqui estabelecidos.

16 - O CONSORCIADO poderá, a qualquer tempo, transferir este contrato e respectiva cota a terceiro, mediante a
anuência expressa da ADMINISTRADORA e aprovação de garantias ofertadas pelo pretendente, caso esteja
CONTEMPLADO.

II - O CONSORCIADOII - O CONSORCIADOII - O CONSORCIADOII - O CONSORCIADOII - O CONSORCIADO

17 - O CONSORCIADO     é a pessoa física ou jurídica que integra o GRUPO, assumindo a obrigação de
contribuir para o atingimento integral dos objetivos coletivos, na forma e modo aqui estabelecidos.

18 - O CONSORCIADO outorga poderes à ADMINISTRADORA para representá-lo na ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA, quando a ela ausente, podendo assinar lista de presença, votar e deliberar sobre as
matérias pertinentes e praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

19 -     O CONSORCIADO     obriga-se a pagar as contribuições previstas nos itens 20 e 21, bem como os demais
encargos e despesas estabelecidos no item 22, nas datas de vencimento e na periodicidade fixada estabelecido neste
instrumento, e a quitar integralmente o débito até a data da última ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA do
GRUPO.

III - OS PIII - OS PIII - OS PIII - OS PIII - OS PAAAAAGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOSOSOSOSOS

20 - O CONSORCIADO obriga-se ao pagamento integral em dinheiro, cujo valor será a soma das importâncias
referentes ao FUNDO COMUM, ao FUNDO DE RESERVA, se for o caso, e à TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, do
valor do bem anteriormente especificado, bem como os demais encargos e despesas estabelecidos no item 22 até a
data de encerramento do GRUPO, mediante o pagamento de prestações nas datas de vencimento na periodicidade
estabelecida neste instrumento.

21 - O valor da prestação destinado ao fundo comum do GRUPO corresponderá a percentual mensal descrito
anteriormente, cujo somatório resulta em 100% durante o prazo fixado para duração do GRUPO, calculado
sobre o preço do bem móvel, vigente na data da realização da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA relativa
ao pagamento.

22 - O CONSORCIADO     estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
a) prêmio de seguro de vida em GRUPO e/ou de seguro de quebra de garantia;
b) despesas referentes ao registro de garantias prestadas e da cessão do contrato, de inclusão e exclusão de
ônus de alienação fiduciária no órgão de trânsito, devidamente comprovadas;
c) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos na busca e apreensão do bem
objeto da alienação fiduciária em garantia;
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d) juros de 1% (um por cento) ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento), calculados sobre o valor
atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
e) despesas com custos processuais e honorários advocatícios na cobrança judicial e extrajudicial;
f ) tarifa bancária;
g) despesas decorrentes da compra/entrega do bem móvel, por solicitação do CONSORCIADO, em praça
diversa daquela de constituição do GRUPO;
h) prestações em atraso, nas condições estabelecidas no item 25;
i ) diferença de mensalidade nas hipóteses previstas nos itens  28 e 29;
j ) frete, se for o caso;
k) despesas de entrega de segunda via de documentos;
l ) taxa de administração sobre o crédito disponível no término do GRUPO, prevista no subitem 98.4, deste
instrumento;
m) taxa de administração antecipada na adesão ao GRUPO, quando cobrada;
n)  taxa de transferência de 0,5% (meio por cento) sobre o crédito
o)  abatimento das despesas de venda da cota desistente (4,0% do crédito).

23 -     Para efeito de cálculo do valor da prestação e do crédito, considerar-se-á o preço     do bem móvel que estiver
vigente na data da     ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA.

24 - O vencimento da prestação recairá até o quarto dia útil anterior ao da realização da     A.G.O.     que, caso
coincida com dia não útil, passará automaticamente para o primeiro dia     útil anterior.

IV - O PIV - O PIV - O PIV - O PIV - O PAAAAAGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTO DE PRESTO DE PRESTO DE PRESTO DE PRESTO DE PRESTAÇÃO COM AAÇÃO COM AAÇÃO COM AAÇÃO COM AAÇÃO COM ATRASO - MULTRASO - MULTRASO - MULTRASO - MULTRASO - MULTTTTTAS E JUROSAS E JUROSAS E JUROSAS E JUROSAS E JUROS

25 - A prestação paga APÓS     a DATA     de VENCIMENTO terá seu valor atualizado de     acordo com o preço do
bem móvel indicado no contrato, vigente na data da A.G.O.     subseqüente à do pagamento, acrescido de multa
moratória                  de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

26 -     Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao GRUPOGRUPOGRUPOGRUPOGRUPO e à
ADMINISTRADORAADMINISTRADORAADMINISTRADORAADMINISTRADORAADMINISTRADORA.

27 -     O CONSORCIADOCONSORCIADOCONSORCIADOCONSORCIADOCONSORCIADO que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento
ficará impedido de concorrer ao sorteio ou de ofertar lance na respectiva A.G.O.A.G.O.A.G.O.A.G.O.A.G.O.

I - Se o preço for aumentado, a deficiência do saldo do fundo comum deverá ser coberta pelos rendimentos
financeiros da aplicação de seus próprios recursos, pelos recursos do fundo de reserva ou, se inexistente ou
insuficiente, por rateio proporcional entre os participantes do GRUPO.

29 - A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do GRUPO
que passar de uma para outra assembléia em relação à variação ocorrida no preço do bem móvel, verificada
nesse período.

28 - A importância recolhida pelo CONSORCIADO a qual, em face do valor do bem móvel vigente à data da
A.G.O.,,,,, resulte em percentual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação mensal, denomina-
se diferença de prestação.

V - A DIFERENÇA DE PRESTV - A DIFERENÇA DE PRESTV - A DIFERENÇA DE PRESTV - A DIFERENÇA DE PRESTV - A DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO PAÇÃO PAÇÃO PAÇÃO PAÇÃO PAAAAAGA E MANUTENÇÃO DO PODERGA E MANUTENÇÃO DO PODERGA E MANUTENÇÃO DO PODERGA E MANUTENÇÃO DO PODERGA E MANUTENÇÃO DO PODER
AQUISITIVO DO CAIXA DO GRUPOAQUISITIVO DO CAIXA DO GRUPOAQUISITIVO DO CAIXA DO GRUPOAQUISITIVO DO CAIXA DO GRUPOAQUISITIVO DO CAIXA DO GRUPO
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II- Se o preço for reduzido, o excesso de saldo do fundo comum será compensado na prestação subseqüente
mediante rateio proporcional entre os participantes.
- Na situação prevista no inciso I deste item incidirá taxa de administração sobre a transferência de recursos do
fundo de reserva e sobre o rateio entre os participantes.
- Se ocorrer a situação prevista no inciso II, o excesso de taxa de administração será compensado.
- Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela relativa ao fundo de reserva não será cobrada nem
compensada.
- A importância paga na forma prevista no inciso I desta cláusula será escriturada     destacadamente na conta
corrente do     CONSORCIADO,     e o percentual correspondente     não será considerado para efeito de amortização do
preço do bem móvel.

30 - A diferença de prestação de que tratam os itens 28 e 29, convertida em percentual do preço do bem móvel
será cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª parcela que se seguir à sua verificação.

VI - A ANTECIPVI - A ANTECIPVI - A ANTECIPVI - A ANTECIPVI - A ANTECIPAÇÃO DE PAÇÃO DE PAÇÃO DE PAÇÃO DE PAÇÃO DE PAAAAAGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTO DO SALDOO DO SALDOO DO SALDOO DO SALDOO DO SALDO
DEVEDOR E DE PRESTDEVEDOR E DE PRESTDEVEDOR E DE PRESTDEVEDOR E DE PRESTDEVEDOR E DE PRESTAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

31 - O saldo devedor compreende o valor não pago relativo às prestações, às eventuais diferenças de prestações
e às despesas previstas no item 22.

32 - É facultado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa a contar da última, exceto em caso de
constituição do GRUPO de forma diferente ou ainda por deliberação de Assembléia Geral Extraordinária     que
poderá deliberar sobre sua suspensão, caso haja razões que a recomendem.

33 -     A antecipação de pagamento de parcelas do     CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO     não lhe dará o
direito de exigir contemplação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida
nos itens 28 e 29, e demais obrigações previstas neste instrumento.

34 - O CONSORCIADO CONTEMPLADO     antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a
contar da última prestação, no todo ou em parte:
a) por meio de lance vencedor;
b) com parte do crédito, quando da compra de bem móvel de valor inferior ao indicado no contrato;
c) ao solicitar a conversão do crédito em espécie após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, conforme o
disposto no item 62.

35 - A quitação total do saldo devedor pelo     CONSORCIADO CONTEMPLADOCONSORCIADO CONTEMPLADOCONSORCIADO CONTEMPLADOCONSORCIADO CONTEMPLADOCONSORCIADO CONTEMPLADO,     que     será efetivada na
data    da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA que se seguir ao     respectivo pagamento, encerrará sua
participação  no GRUPO com a conseqüente liberação das garantias ofertadas.

VII - A EXCLUSÃO DO CONSORCIADOVII - A EXCLUSÃO DO CONSORCIADOVII - A EXCLUSÃO DO CONSORCIADOVII - A EXCLUSÃO DO CONSORCIADOVII - A EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

37 -     O CONSORCIADO     não     CONTEMPLADO     que desistir de participar do GRUPO, mediante declaração por
escrito à     ADMINISTRADORA, será dele excluído para todos os efeitos.

36 - O CONSORCIADO     não CONTEMPLADO     que deixar de cumprir suas obrigações     financeiras correspondentes
a 2 (duas) prestações mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do     GRUPO.
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38 – A falta de pagamento, na forma prevista no item 36, e a desistência declarada, na forma prevista no item
37, caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento
dos objetivos do grupo, sujeitando o CONSORCIADO EXCLUÍDO, a título de pena, conforme o disposto no
artigo 53, §2º, do Código de Defesa do Consumidor.

38.1 - O CONSORCIADO EXCLUÍDO pagará à ADMINISTRADORA, em face da descontinuidade de prestação
de serviços, objeto deste contrato, importância equivalente a 4% (quatro por cento) do bem, do valor

do crédito que lhe for restituído no encerramento do plano, a título de penalidade.

39 - O CONSORCIADO EXCLUÍDO terá restituídas apenas as importâncias que tiver pago ao fundo comum,
e se for o caso, ao fundo de reserva, em até 60 (sessenta) dias da distribuição do último crédito e desde que
decorrido o prazo de duração do GRUPO, respeitadas as disponibilidades de caixa e na forma do disposto
nos subitens seguintes:

39.1 - O crédito do excluído será apurado aplicando-se o percentual amortizado relativo ao valor do bem
móvel indicado neste contrato, vigente na data da assembléia geral em que ocorrer a contemplação da última
cota do GRUPO.

39.2 – Do valor do crédito, apurado conforme o subitem 39.1, será descontada a importância que resultar da
aplicação da cláusula penal estabelecida nos itens 38 e 38.1.

VIII - A INDICAÇÃO DE BEM MÓVEL DE MENOR OU MAIORVIII - A INDICAÇÃO DE BEM MÓVEL DE MENOR OU MAIORVIII - A INDICAÇÃO DE BEM MÓVEL DE MENOR OU MAIORVIII - A INDICAÇÃO DE BEM MÓVEL DE MENOR OU MAIORVIII - A INDICAÇÃO DE BEM MÓVEL DE MENOR OU MAIOR
VALOR ANTES DA CONTEMPLAÇÃOVALOR ANTES DA CONTEMPLAÇÃOVALOR ANTES DA CONTEMPLAÇÃOVALOR ANTES DA CONTEMPLAÇÃOVALOR ANTES DA CONTEMPLAÇÃO

40 -     O CONSORCIADO não     CONTEMPLADO poderá, em uma única oportunidade, mudar o bem de
referência indicado neste contrato, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
a) pertencer à classe de bens indicada no item 82;
b) estar disponível no mercado;
c) ter preço equivalente, no mínimo, à metade do preço do bem original ou optar pelo crédito de maior valor
pertencente ao GRUPO; e
d) o preço do bem escolhido (em caso de redução) deve ser, pelo menos, igual à importância já paga pelo
CONSORCIADO ao fundo comum.

40.1 - A indicação de bem de menor valor implicará o recálculo do percentual amortizado mediante comparação
entre o preço do bem original e o escolhido.

40.3 -     Não havendo saldo devedor, o     CONSORCIADO     deverá aguardar sua     contemplação por sorteio,
ficando responsável pelas diferenças apuradas na forma do disposto nos itens 28 e 29, até a data da respectiva
efetivação.

IX - A CONTEMPLAÇÃOIX - A CONTEMPLAÇÃOIX - A CONTEMPLAÇÃOIX - A CONTEMPLAÇÃOIX - A CONTEMPLAÇÃO

41 - A contemplação é a atribuição ao     CONSORCIADO do direito de utilizar crédito equivalente ao valor do
bem móvel vigente na data da A.G.O., observadas as disposições dos itens 1º e 23.
41.1 - Para efeito de contemplação, será sempre considerada a data da A.G.O.
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42 - A contemplação será efetuada pelo sistema de sorteio e lance.

42.1 - A contemplação por sorteio somente ocorrerá se houver recursos suficientes no fundo comum para a
atribuição de, no mínimo um crédito, facultada a complementação do valor necessário pelos recursos do fundo de
reserva, se for o caso.

42.2 - Após a realização de sorteio, ou não tendo ocorrido por insuficiência de recursos, serão admitidas ofertas de
lance para viabilizar a contemplação.

43 - O CONSORCIADO em dia com suas obrigações concorrerá à contemplação desde que tenha pago na data de
vencimento a respectiva prestação.

44 – O sorteio se processará da seguinte forma:

Sistema de Sorteio através dos Resultados de Combinações das Extrações da Loteria Federal

- Será considerado o resultado da Loteria Federal da extração imediatamente anterior à data da A.G.O.
- Não havendo extração normal na data determinada, será considerada a extração imediatamente anterior.
- Cada CONSORCIADO concorrerá com o número de sua cota mais as centenas encontradas na tabela de
combinações, sendo que, para a obtenção das centenas equivalentes, é observado o que segue:
  As combinações serão encontradas na soma de sua cota com o número máximo de participantes; a este resultado
novamente soma-se o número máximo de participantes e a este resultado soma-se sucessivamente, respeitando sempre
o direito de todos os participantes concorrerem com a mesma quantidade de combinações.
  Serão obtidas estas combinações do resultado da extração da Loteria Federal, iniciando-se pelo 1º (primeiro) até o 5º
(quinto) prêmio. Para isso serão unidos, três a três, todos os cinco algarismos de cada prêmio considerando seu início
pelo algarismo final do primeiro prêmio, isto é: o 3º, o 2º e o 1º; o 4º, o 3º e o 2º; o 5º, o 4º e o 3º algarismo, seguindo-
se após para os demais prêmios na ordem.
  A preferência da contemplação será para a centena formada pelo 3º, 2º e o 1º algarismo do primeiro prêmio.
  Sempre que uma centena for superior ao número máximo de combinações permitidas no GRUPO, a preferência de
contemplação será da centena seguinte, entre as que foram formadas.
  Serão eliminadas as centenas:
- superiores aos números máximos das combinações encontradas;
- dos CONSORCIADOS já contemplados; e
- dos CONSORCIADOS que não estiverem em dia com as contribuições.
  Se a 1ª centena obtida do 1º prêmio não puder ser contemplada, devido aos motivos do item anterior, a centena
utilizada será a próxima, seqüencialmente apurada.
  Se mesmo assim, todas as centenas forem eliminadas conforme o item 5, tomar-se-á por base a 1ª centena obtida
partindo-se daí em ordem crescente e decrescente, alternada e sucessivamente, até encontrar uma centena que corresponda
a um CONSORCIADO     em condições de ser contemplado.

  Caso a 1ª centena seja superior ao número máximo de combinações encontradas, tomar-se-á por base a próxima
centena que for possível na ordem crescente e decrescente alternada e sucessivamente.

X - O SISTEMA DE SORTEIO AX - O SISTEMA DE SORTEIO AX - O SISTEMA DE SORTEIO AX - O SISTEMA DE SORTEIO AX - O SISTEMA DE SORTEIO ATRATRATRATRATRAVÉS DOS RESULVÉS DOS RESULVÉS DOS RESULVÉS DOS RESULVÉS DOS RESULTTTTTADOS DEADOS DEADOS DEADOS DEADOS DE
COMBINAÇÕES DA EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERALCOMBINAÇÕES DA EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERALCOMBINAÇÕES DA EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERALCOMBINAÇÕES DA EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERALCOMBINAÇÕES DA EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL
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  A centena superior àquela que corresponder à quantidade máxima de combinações encontradas será a 001 (zero,
zero, um). A centena inferior a 001 será a que corresponder à quantidade máxima de combinações encontradas.
  O critério acima também se refere a esta mesma situação ocorrer em outra seqüência de combinações que não for a
1ª.
  Em caso de sorteio extra, será utilizada a seqüência das combinações encontradas na A.G.O.

45 - Para o lance, serão admitidos os seguintes critérios:
Os lances, que serão sempre efetuados em espécie, deverão ser oferecidos em percentuais do bem objeto referenciado no
CONTRATO DE ADESÃO. Será considerado vencedor o lance que, representativo do maior percentual do preço do
bem ou do maior número de prestações, conforme a modalidade utilizada, sendo somada ao saldo de caixa, seja
suficiente para a contemplação de crédito para a compra do bem.

46 - Havendo empate de ofertas de lance, o critério para desempate será o seguinte:
a.) Verificando-se empate entre os lances ofertados, o desempate será feito mediante sorteio entre as cotas envolvidas.
b.) O lance vencedor será considerado pagamento antecipado de prestações vincendas na ordem inversa a contar
da última, e o perdedor será restituído no ato.
c.) O pagamento do lance deverá ser efetuado na Assembléia, ou a critério da Administratora no 1º (primeiro)
dia útil seguinte ao da Assembléia. O não-cumprimento deste prazo implica o cancelamento do lance.

47 - A contemplação do vencedor ocorrerá se o valor do lance em dinheiro, somado ao saldo do fundo comum,
resultar em crédito equivalente ao preço do bem na forma indicada no contrato do CONSORCIADO.

48 - O CONSORCIADO ausente à A.G.O. será comunicado de sua contemplação pela ADMINISTRADORA
através de carta, telegrama notificatório ou de outra forma convencional praticada no mercado, expedido no
1º dia útil que se seguir.

XI - O CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃOXI - O CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃOXI - O CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃOXI - O CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃOXI - O CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

49 – O CONTEMPLADO que não tiver utilizado o crédito, se deixar de pagar uma prestação, terá o cancelamento
de sua contemplação submetida à A.G.O. que se realizar imediatamente após o inadimplemento.

50 - Na hipótese prevista no item 49, a ADMINISTRADORAADMINISTRADORAADMINISTRADORAADMINISTRADORAADMINISTRADORA deverá comunicar ao CONTEMPLADO
INADIMPLENTE a data da A.G.O. em que o cancelamento de sua contemplação será apreciado, com
antecedência, no mínimo, de 15 (quinze) dias da realização do evento.

51 - Aprovado o cancelamento pela A.G.O., observado o item 49, o     CONSORCIADO retornará à condição de
participante ativo NÃO CONTEMPLADO, e o crédito retornará ao fundo comum do GRUPO para ser atribuído
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio.

51.1 - Caso o cancelamento da contemplação não seja aprovado pela A.G.O., o CONSORCIADO estará
sujeito ao disposto no item 63.

52 - Se o valor do crédito que retornar ao fundo comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for
inferior ao do crédito vigente na data da A.G.O., a diferença será complementada pelos rendimentos de
aplicação financeira de recursos do fundo comum, pelos recursos do fundo de reserva, se houver, e por rateio
entre os consorciados, nessa ordem.
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53 - O valor do complemento do crédito na forma indicada no item 52, convertida em percentual do preço do
bem indicado no contrato, será de responsabilidade do CONSORCIADO cuja contemplação for cancelada, e
deverá ser pago juntamente com a prestação subseqüente.

54 - A importância paga pelo CONSORCIADO, na forma indicada no item 53, será destinada a quitar o valor
de atualização do crédito proporcionado pelo fundo comum, fundo de reserva, se for o caso, ou será compensada
até a segunda prestação dos consorciados participantes do rateio.

XIIXIIXIIXIIXII -  -  -  -  - OOOOO CRÉDIT CRÉDIT CRÉDIT CRÉDIT CRÉDITOOOOO, SU, SU, SU, SU, SUA UTILIZAÇÃO E AA UTILIZAÇÃO E AA UTILIZAÇÃO E AA UTILIZAÇÃO E AA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVELQUISIÇÃO DO BEM MÓVELQUISIÇÃO DO BEM MÓVELQUISIÇÃO DO BEM MÓVELQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL

55 - A ADMINISTRADORA deverá colocar à disposição do CONTEMPLADO o crédito respectivo, vigente
na data da A.G.O., até o 3º dia útil que se seguir.

55.1 - O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo CONTEMPLADO, deverá permanecer depositado em
conta vinculada e será aplicado financeiramente na forma prevista pela Circular Bacen nº 2.454, de 27/07/
94.

56 - A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas
no item 66, 67, 68, 68.1 e 71.

57 - O CONTEMPLADO poderá utilizar o crédito para adquirir o bem referenciado no contrato ou outro
indicado no item 82, novo ou usado, de fabricação nacional ou estrangeira, de valor igual, inferior ou superior
ao do originalmente indicado neste contrato.

58 – Para aquisição de bem usado, o consorciado deverá apresentar também: nota fiscal e/ou recibo de venda; carta
de avaliação constando as características do veículo ora adquirido, de concessionária autorizada da marca e/ou de
revenda autorizada pela ADMINISTRADORA para esta finalidade; negativa de multas e furtos; cópia do DUT já
transferido com a restrição de alienação fiduciária; certificado de garantia do câmbio e motor por 3 meses ou 5.000
km. O limite será de bens com até 10 ((dez) anos de uso para automóveis e camionetes e 3 (três) anos de uso para o
caso de motocicletas. Fica ainda condicionado o aceite de bem usado como garantia, desde que o bem alienado seja
suficiente para cobrir o saldo devedor da cota de CONSÓRCIO.

59 - Se o valor do bem a ser adquirido for superior ao valor do crédito, o CONTEMPLADO deverá pagar a

diferença diretamente ao vendedor/fornecedor.
60 - Caso o bem a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito, o CONTEMPLADO,     a seu critério, poderá
destinar a respectiva diferença para pagar:
I - prestações vincendas, na forma estabelecida no item 34, letra b;
II- obrigações financeiras vinculadas ao bem, em favor de cartórios, departamentos de trânsito e seguradoras,
limitado a 10% (dez por cento) do valor do crédito, objeto da contemplação.

60.1 - Caso o CONTEMPLADO tenha quitado integralmente seu débito, a diferença do crédito resultante de
aquisição de bem de menor valor, lhe será restituída em espécie de imediato.

61 - Ao CONSORCIADO que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a
aquisição do bem, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as
disposições estabelecidas nos itens 66, 67, 68, 68.1 e 71.
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62 - Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o CONSORCIADO poderá     requerer a conversão do
crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

63 – No caso de a A.G.O. não aprovar o cancelamento da contemplação do CONSORCIADO     CONTEMPLADO
que não tiver utilizado o crédito e se tornar inadimplente, observado o item 49, os valores em atraso, acrescidos de
juros e multa moratória, na forma dos itens 21 e 22 letra “d”, serão levados a débito de seu crédito.

64 - Se o crédito não for utilizado até o prazo de 60 (sessenta) dias após a distribuição de todos os créditos e
a realização da última A.G.O. do GRUPO, a ADMINISTRADORA, no primeiro dia útil seguinte ao seu
término, comunicará ao CONTEMPLADO     que está à disposição o valor do crédito, em espécie, acrescido dos

rendimentos financeiros.

XIII - A INDICAÇÃO DO BEM A SER ADQUIRIDOXIII - A INDICAÇÃO DO BEM A SER ADQUIRIDOXIII - A INDICAÇÃO DO BEM A SER ADQUIRIDOXIII - A INDICAÇÃO DO BEM A SER ADQUIRIDOXIII - A INDICAÇÃO DO BEM A SER ADQUIRIDO

65 - O CONTEMPLADO     deverá comunicar a sua opção de compra à ADMINISTRADORA, formalmente, da
qual deverá constar:
- a identificação completa do CONTEMPLADO e do vendedor do bem, com endereço e o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas     (CNPJ/MF);;;;; e
- as características do bem, objeto da opção, e as condições de pagamento acordadas entre o CONTEMPLADO e
o vendedor.

XIV - AS GARANTIAS PXIV - AS GARANTIAS PXIV - AS GARANTIAS PXIV - AS GARANTIAS PXIV - AS GARANTIAS PARA UTILIZAR O CRÉDITARA UTILIZAR O CRÉDITARA UTILIZAR O CRÉDITARA UTILIZAR O CRÉDITARA UTILIZAR O CRÉDITOOOOO
NA COMPRA DO BEM MÓVELNA COMPRA DO BEM MÓVELNA COMPRA DO BEM MÓVELNA COMPRA DO BEM MÓVELNA COMPRA DO BEM MÓVEL

66 - Para garantir o pagamento das prestações vincendas, será exigida do CONTEMPLADO a alienação fiduciária
do bem adquirido, observado o disposto no item 82, cujo valor deverá ser, no mínimo, igual ao do saldo devedor.

67 - O objeto da alienação fiduciária em garantia poderá ser substituído mediante prévia autorização da
ADMINISTRADORA.

68 - A ADMINISTRADORA, a seu critério, poderá exigir do CONTEMPLADO, além da garantia estabelecida
no item 66, garantias complementares para assegurar o pagamento ao GRUPO de seu saldo devedor:
Pessoa Física
- Ficha Cadastral;
- Cópia de C.P.F. e R.G.;
- Comprovante de Residência;
- Negativas de títulos e protesto;
- Comprovante de Renda;
-     E outros documentos que se fizerem necessários.
Pessoa Jurídica
- Ficha Cadastral;
- Cópia do CNPJ e Inscrição Estadual;
- Negativa de títulos e protestos;
- Balanço e/ou Balancete atualizados;
- Contrato Social e Alterações;
- Negativa de INSS;
-     E outros documentos que se fizerem necessários.
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68.1 - O título de crédito em garantia é inegociável, condição esta que constará expressamente no verso do
mesmo.

69 - A ADMINISTRADORA disporá de 3 (três) dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias
exigidas, contados de sua entrega pelo CONTEMPLADO.

69.1 - Caso a ADMINISTRADORA não se manifeste no prazo estabelecido no item 69, ficará responsável pelo
aumento no preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo CONTEMPLADO.

70 - A ADMINISTRADORA deverá ressarcir ao GRUPO     eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias
insuficientes, prestadas pelo     CONSORCIADO     para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem
como de liberação de garantias sem o pagamento integral do débito.

XV - O PXV - O PXV - O PXV - O PXV - O PAAAAAGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTO AO AO AO AO AO FORNECEDOR/VENDEDORO FORNECEDOR/VENDEDORO FORNECEDOR/VENDEDORO FORNECEDOR/VENDEDORO FORNECEDOR/VENDEDOR

71 - O pagamento do preço do bem ou a transferência de recursos ao vendedor indicado pelo CONTEMPLADO
estará condicionado à apresentação dos Documentos que atestem a compra e venda do bem, demais documentos
exigidos no artigo 58 para bens usados se for o caso, comprovação de alienação fiduciária, contratos e ficha
cadastral, devidamente preenchidos e assinados (em cartório-firma verdadeira) pelas partes.

72 - A ADMINISTRADORA efetuará o pagamento do preço do bem, no primeiro dia útil que se seguir ou na forma
acordada entre o     CONTEMPLADO e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
- comunicação formal do CONTEMPLADO, na forma do item 65,
- apresentação dos documentos relacionados no item 71, e
- prestação das garantias estabelecidas nos itens 66, 67, 68 e 68.1, se for o caso.

73 - É facultada, sem prejuízo do disposto no item 72, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento,
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a ADMINISTRADORA, a qual
assumirá total responsabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVI - O GRUPO DE CONSÓRCIOXVI - O GRUPO DE CONSÓRCIOXVI - O GRUPO DE CONSÓRCIOXVI - O GRUPO DE CONSÓRCIOXVI - O GRUPO DE CONSÓRCIO

74 -     CONSÓRCIO é a reunião de pessoas físicas ou jurídicas, em GRUPO     fechado, promovida pela
ADMINISTRADORA, com prazo de duração previamente estabelecido para propiciar a seus integrantes a aquisição
de bem, por meio de autofinanciamento.

75 - O GRUPO     de CONSÓRCIO é uma sociedade de fato constituída por CONSORCIADOS, para os fins
indicados no item 74, cujo encerramento ocorrerá quando plenamente atendidos os seus objetivos.

75.1 - O GRUPO     é autônomo e possui patrimônio próprio que não se confunde com o de outros GRUPOS     nem
com o da ADMINISTRADORA.

75.2 - O interesse coletivo do     GRUPO prevalece sobre os interesses individuais do CONSORCIADO.
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84 - Os recursos do fundo comum serão utilizados para:
- pagamento do preço de bem adquirido pelo CONTEMPLADO até o montante do crédito;

77 - As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam a todas
as partes: o     CONSORCIADO, a     ADMINISTRADORA e o GRUPO.

XVII - A CONSTITUIÇÃO DO GRUPOXVII - A CONSTITUIÇÃO DO GRUPOXVII - A CONSTITUIÇÃO DO GRUPOXVII - A CONSTITUIÇÃO DO GRUPOXVII - A CONSTITUIÇÃO DO GRUPO

78 ----- O GRUPO será considerado constituído na data da primeira ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA convocada
pela ADMINISTRADORA, observado que a convocação só poderá ser feita após a adesão de, no mínimo, 70%
(setenta por cento) dos participantes previstos para o GRUPO.

78.1 – Depois de constituído, o GRUPO terá identificação própria e será autônomo em relação aos demais formados
pela ADMINISTRADORA.

79 - O número máximo de participantes de cada GRUPO, na data da constituição, será aquele indicado no Contrato
de Adesão.

79.1 - Ocorrendo exclusão de consorciados, o GRUPO continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração
e do disposto no inciso IV do item 92.

80 - - - - - A ADMINISTRADORA somente poderá participar de GRUPO sob sua administração, desde que não concorra
à contemplação, e o crédito indicado em sua cota ser-lhe-á atribuído após a contemplação de todos os demais
consorciados.

80.1 - Os sócios, gerentes, diretores da ADMINISTRADORA, bem como os prepostos com função de gestão poderão
participar de GRUPOS de CONSÓRCIO por ela administrados e concorrer à contemplação se os demais consorciados
formalmente admitirem esta última condição.

81 - O GRUPO de CONSÓRCIO terá o prazo de duração estabelecido no item 2º, contado da data de realização
da primeira ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, e/ou ainda através de termo de aditamento.

XVIII - O BEM DE REFERÊNCIAXVIII - O BEM DE REFERÊNCIAXVIII - O BEM DE REFERÊNCIAXVIII - O BEM DE REFERÊNCIAXVIII - O BEM DE REFERÊNCIA

82 ----- O GRUPO pode ter por referência veículo automotor, trator, equipamento rodoviário, máquina e
equipamento agrícolas, motocicleta, motoneta, caminhão, ônibus, embarcação, aeronave, novos, de fabricação
nacional ou estrangeira.

XIX - OS RECURSOS DO GRUPO - O FUNDO COMUMXIX - OS RECURSOS DO GRUPO - O FUNDO COMUMXIX - OS RECURSOS DO GRUPO - O FUNDO COMUMXIX - OS RECURSOS DO GRUPO - O FUNDO COMUMXIX - OS RECURSOS DO GRUPO - O FUNDO COMUM

83 -     O fundo comum será constituído pelos recursos oriundos:
I  - das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas através da prestação paga pelo CONSORCIADO;
II - dos rendimentos de aplicação financeira de recursos do próprio fundo;
III- de pagamento efetuado por CONSORCIADO admitido no GRUPO em cota de excluído, das contribuições
relativas ao fundo comum por este pagas;
IV- de juros e multa, de acordo com a disposição contida no item 22, letra “d”, deste instrumento;
V - da aplicação de cláusula penal ao valor do crédito  de excluído, nos  termos  da  disposição contida no  item 38.
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- devolução das importâncias recolhidas a maior, em função do valor do bem escolhido, em assembléia, para
substituir o originalmente indicado, na forma do artigo 96, inciso III, letra B;
- pagamento de crédito em dinheiro nas hipóteses previstas neste instrumento;
- pagamento de despesas na forma do artigo 60, II, com parte do crédito não utilizado pelo CONTEMPLADO;
- restituição aos participantes e aos excluídos do GRUPO,     por ocasião de seu encerramento ou dissolução.

XX - O FUNDO DE RESERVAXX - O FUNDO DE RESERVAXX - O FUNDO DE RESERVAXX - O FUNDO DE RESERVAXX - O FUNDO DE RESERVA

85 - O fundo de reserva será constituído pelos recursos oriundos:
I - das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
II- dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio fundo.

86 - Os recursos do fundo de reserva serão utilizados, prioritariamente e na seguinte ordem, para:
I  - pagamento de prêmio de seguro de quebra de garantia, de acordo com a taxa estabelecida pelo órgão
competente;
II  - pagamento de CPMF e demais impostos e tributos relativos à movimentação financeira do GRUPO;
III -  cobertura de eventual insuficiência de recursos do fundo comum, para permitir a distribuição de um crédito,
no mínimo, por sorteio ou ainda para complementar o saldo em eventual contemplação por lance;
IV - cobertura de diferença de prestação;
V  -  contemplação por sorteio de um crédito quando o montante do próprio fundo atingir o equivalente a duas
vezes o preço do bem de maior valor do GRUPO;
VI - cobertura da devolução aos  excluídos;
VII- pagamento de débito de CONSORCIADO     inadimplente, após esgotados todos os meios de cobrança;
VIII-devolução aos consorciados, do saldo existente ao término das operações do GRUPO;
IX - restituição aos participantes e aos excluídos, no caso de dissolução do GRUPO; e
X  - pagamento da taxa de administração nas hipóteses previstas nos incisos  III, IV e V.

86.1 - Na ocorrência de utilização do fundo de reserva na forma prevista no inciso V do artigo 86, o valor do crédito

sorteado será rateado entre os participantes do GRUPO, para amortização dos respectivos saldos devedores.

87 - O fundo de reserva deverá ser contabilizado separadamente do fundo comum.

XXI - A UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPOXXI - A UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPOXXI - A UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPOXXI - A UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPOXXI - A UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

88 – Os recursos do GRUPO, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente
poderão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas
neste contrato.

89 - Os recursos do GRUPO serão obrigatoriamente depositados em conta vinculada em banco múltiplo com
carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, e aplicados, desde a sua disponibilidade observada, os
termos da Circular Bacen nº 2.454, de 27 de julho de 1994, na forma deliberada na primeira assembléia geral do
GRUPO.

89.1 - As importâncias recebidas de consorciados, até que sejam utilizadas nas finalidades a que se destinam,
conforme previstas neste contrato, serão aplicadas financeiramente com os recursos do fundo comum, revertendo-
se o respectivo produto a este próprio fundo.
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89.2 - A ADMINISTRADORA de CONSÓRCIO deverá efetuar o controle diário da movimentação das contas
componentes das disponibilidades dos GRUPOS     de CONSÓRCIO, inclusive os depósitos bancários, com vistas à
conciliação dos recebimentos globais para a identificação analítica do saldo bancário por GRUPO     de CONSÓRCIO.

XXII - A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIAXXII - A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIAXXII - A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIAXXII - A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIAXXII - A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

90 - Na primeira A.G.O. do GRUPO, a ADMINISTRADORA deverá:
- comprovar a comercialização de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das cotas do GRUPO;;;;;
- promover a eleição de, no mínimo, 3 (três) consorciados que, na qualidade de representantes do GRUPO e
com mandato gratuito, auxiliarão na fiscalização dos atos da ADMINISTRADORA na condução  das operações do
respectivo GRUPO;;;;;
- deixar à disposição dos consorciados, que tenham direito de voto na assembléia geral, a relação com o nome
e o endereço completo de todos os seus participantes, apresentando, quando for o caso, documento que ateste
a discordância do CONSORCIADO com a divulgação dessas informações, firmado quando da assinatura
deste instrumento;
- fornecer todas as informações aptas à apreciação da modalidade de aplicação financeira mais adequada para os
recursos do GRUPO, bem como as relativas ao depósito em conta bancária individualizada ou não;
- registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa, devendo ser adotada igual

providência quando houver alteração dos mesmos.

90.1 - Não poderão concorrer à eleição para representantes de GRUPO os sócios, gerentes, diretores, funcionários
e prepostos com poderes de gestão da     ADMINISTRADORA     ou de empresas a ela ligadas.

90.2 - Os representantes do GRUPO terão acesso, em qualquer data, a todos os demonstrativos e documentos
pertinentes às operações do GRUPO.

91.1 - A     A.G.O. será realizada mensalmente em local, dia e hora estabelecidos pela ADMINISTRADORA,
informados ao CONSORCIADO     através de calendário, instrumento ou qualquer meio destinado a esse fim.

91.2 – A ADMINISTRADORA colocará à disposição dos consorciados a relação atualizada de nome e
endereço dos participantes do     GRUPO, cuja cópia será fornecida quando for solicitada, bem como do termo
de discordância do CONSORCIADO     quanto à divulgação de seus dados.

92 - Compete à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, A.G.E. dos consorciados, por proposta do GRUPO
ou da     ADMINISTRADORA, deliberar sobre:
I- transferência da administração do GRUPO     para outra empresa, cuja decisão deverá ser comunicada ao
Banco Central do Brasil;
II- fusão de GRUPOS     de CONSÓRCIO     administrados pela ADMINISTRADORA;;;;;
III- ampliação do prazo de duração do GRUPO, com suspensão ou não de pagamento de prestações por igual
período, na ocorrência de fatos que onerem em demasia os consorciados ou de outros eventos que dificultem a
satisfação de suas obrigações;
IV- dissolução do GRUPO:
a) na ocorrência de descumprimento das disposições legais relativas à administração do GRUPO de
CONSÓRCIO     ou das disposições constantes deste contrato;
b) no caso de exclusão de CONSORCIADO em número que comprometa a contemplação dos participantes no
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 prazo estabelecido para a duração do     GRUPO.
c) substituição do bem ou dissolução do GRUPO, na hipótese da descontinuidade de produção do bem
referenciado no contrato, assim considerada qualquer alteração na identificação respectiva;
d) quaisquer outras matérias de interesse do GRUPO, desde que não colidam com os normativos vigentes e as
regras deste contrato, ressalvado o disposto no item 94.

92.1 - Nas deliberações referentes aos assuntos indicados nos incisos II, III e IV do item 92, somente os consorciados

não contemplados poderão votar.....

93 - A A.G.E. será convocada pela ADMINISTRADORA por sua iniciativa ou por solicitação de 30% (trinta por
cento) dos CONSORCIADOS, no mínimo,  nas hipóteses dos incisos I, II e IV do item 92, ou de 20% (vinte por cento),
no mínimo, quando se referir a matérias constantes nos demais incisos.

93.1 - Quando a convocação da     A.G.E. for solicitada pelos consorciados, conforme o disposto no artigo 93, a
ADMINISTRADORA fará expedir sua convocação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da respectiva
solicitação.

93.2 - A ADMINISTRADORA convocará a A.G.E. no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data em
que tiver tomado conhecimento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para  a deliberação
de que trata o inciso IV do artigo 92.

93.3 - A convocação da A.G.E. será efetuada mediante o envio de carta ou telegrama notificatório a todos os
CONSORCIADOS, com prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis de antecedência de sua realização. Para a contagem
deste prazo, considera-se excluído o dia em que for expedida a convocação e incluída a data de realização da
A.G.E.

93.4 - As informações relativas ao dia, hora e local em que será realizada a A.G.E., bem como os assuntos a
serem deliberados, deverão constar, obrigatoriamente, da convocação.

94 - No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA, o interventor ou liquidante
nomeado pelo Banco Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar sobre:
I - rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a ADMINISTRADORA, podendo, ainda,
apresentar as condições para nomear e contratar nova     ADMINISTRADORA, desde que esta satisfaça aos requisitos
legais e regulamentares;
II- proposta de composição entre os GRUPOS, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de
número de participantes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem
para referência do contrato e rateio de eventuais prejuízos causados pela     ADMINISTRADORA sob intervenção
ou liquidação.

94.1 - A deliberação tomada pelo GRUPO, na forma do artigo 94, será submetida, previamente, ao Banco Central
do Brasil.

95 - Na     ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ou EXTRAORDINÁRIA:
I  -  cada cota dará direito a um voto, podendo deliberar e votar o     CONSORCIADO em dia com o pagamento
de suas contribuições;
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II  -  A assembléia instalar-se-á com qualquer número de consorciados do GRUPO, representados por procurador
ou representante legal, e  a deliberação será  tomada  por  maioria  de  votos dos presentes, não  se  computando  votos
em  branco;  e
III- para os efeitos indicados no inciso II, será considerado presente o CONSORCIADO que enviar seu voto, por
meio de carta, com aviso de recebimento (AR), desde que recebido pela ADMINISTRADORA até o último dia útil

que anteceder a respectiva realização, observado o disposto no inciso I.

XXIII - A SUBSTITUIÇÃO DO BEM DE REFERÊNCIAXXIII - A SUBSTITUIÇÃO DO BEM DE REFERÊNCIAXXIII - A SUBSTITUIÇÃO DO BEM DE REFERÊNCIAXXIII - A SUBSTITUIÇÃO DO BEM DE REFERÊNCIAXXIII - A SUBSTITUIÇÃO DO BEM DE REFERÊNCIA

96 - - - - - Deliberada em A.G.E. a substituição do bem móvel de referência, conforme o disposto no inciso IV letra “c”
do artigo 92, serão aplicados os seguintes critérios na cobrança:
I  - as prestações do CONTEMPLADO, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas
serão atualizadas quando houver alteração no preço do novo bem ou conjunto de bens, na mesma proporção;
II - as prestações vincendas do NÃO CONTEMPLADO, assim como as vencidas e não pagas, serão calculadas com
base no preço do novo bem ou conjunto de bens na data da substituição, as já vencidas e pagas serão recalculadas
com base no preço do novo bem e o valor resultante será àquelas acrescido ou deduzido, em percentual, conforme
o preço do novo bem seja superior ou inferior ao do bem substituído;
III - Tendo sido paga importância igual ou superior ao novo preço vigente na data da ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA:
a) o CONSORCIADO terá direito à aquisição do bem após sua contemplação exclusivamente por sorteio;
b) a importância recolhida a maior deverá ser devolvida, independentemente de contemplação, na medida da
disponibilidade do caixa do GRUPO.

XXIV - A DISSOLUÇÃO DO GRUPOXXIV - A DISSOLUÇÃO DO GRUPOXXIV - A DISSOLUÇÃO DO GRUPOXXIV - A DISSOLUÇÃO DO GRUPOXXIV - A DISSOLUÇÃO DO GRUPO

97 -  -  -  -  - Deliberada na assembléia geral extraordinária a dissolução do GRUPO:
I  -  Pelos  motivos   indicados  no  inciso  IV do  artigo 92,      o CONSORCIADO que tiver recebido o crédito recolherá na
data de vencimento as contribuições vincendas, relativas ao fundo comum, que serão atualizadas de acordo com
o preço do bem móvel conforme o critério estabelecido neste contrato.
II - No caso do disposto no inciso IV do artigo 92, as contribuições vincendas e as não pagas pelo CONSORCIADO
CONTEMPLADO, calculadas com base no preço do bem móvel cuja fabricação tiver sido descontinuada,
serão recolhidas nas datas de vencimento e atualizadas por meio da aplicação do índice de preço deliberado,
igualmente, na respectiva assembléia.
III - As importâncias recolhidas na forma dos incisos anteriores serão restituídas mensalmente, de acordo com a
disponibilidade de caixa, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiramente, aos consorciados
ativos que não receberam o crédito e, posteriormente, aos excluídos.

98 - No prazo de 60 (sessenta) dias após a contemplação de todos os participantes e sendo os recursos do GRUPO
suficientes, a ADMINISTRADORA     deverá adotar os seguintes procedimentos, na ordem em que estão mencionados:
I - comunicar o CONSORCIADO que não tenha utilizado o crédito, que o mesmo está à disposição para recebimento
em espécie;
II - comunicar aos excluídos que estão à sua disposição os valores relativos à devolução das quantias por eles
pagas aos fundos comum     e de reserva, se for o caso; e,

XXV - O ENCERRAMENTO DO GRUPOXXV - O ENCERRAMENTO DO GRUPOXXV - O ENCERRAMENTO DO GRUPOXXV - O ENCERRAMENTO DO GRUPOXXV - O ENCERRAMENTO DO GRUPO
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III- comunicar aos participantes do GRUPO, exceto o excluído, que estão à disposição os saldos existentes nos
fundos  comum  e de reserva, se for o caso, proporcionalmente às respectivas prestações mensais pagas.

98.1 – A comunicação  de  que  trata  o  artigo  98,  deverá ser feita por carta ou telegrama aos consorciados.

98.2 - Os créditos colocados à disposição de consorciados e participantes excluídos serão considerados recursos
não procurados na data do encerramento contábil do GRUPO, observado o artigo 99.

98.3 - Efetivada a assembléia de encerramento, as distribuições de recursos recuperados serão colocadas à   disposição
dos consorciados e estes serão comunicados por nota  publicada em jornal de circulação estadual.

98.4 - Será aplicada taxa de administração  de 5% (cinco por cento) sobre o recurso  não procurado, a cada
período de  trinta dias, extinguindo-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 10,00 (dez
reais).

99 - O encerramento contábil do GRUPO deverá ser efetivado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,
contado da data de realização da última assembléia de contemplação do GRUPOGRUPOGRUPOGRUPOGRUPO de CONSÓRCIO, e desde
que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata o artigo 98, transferindo-se para a
ADMINISTRADORA:
I - os recursos não procurados pelo CONSORCIADO ou excluído;
II- os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

100 - A ADMINISTRADORA assumirá a condição de devedora dos beneficiários dos recursos que lhe forem
transferidos na data de encerramento contábil do GRUPO, cumprindo-lhe observar as disposições que regulam
a relação credor/devedor constantes do Código Civil, devendo referidos recursos ser aplicados financeiramente
na forma da regulamentação aplicável.

XXVI - A ADMINISTRADORAXXVI - A ADMINISTRADORAXXVI - A ADMINISTRADORAXXVI - A ADMINISTRADORAXXVI - A ADMINISTRADORA

101 – A ADMINISTRADORA de CONSÓRCIO é a prestadora de serviços com a função de gestora dos
negócios do GRUPO e, nessa qualidade, será remunerada pela taxa de administração e pelas importâncias
recebidas a título de juros e multa, na forma estabelecida neste contrato.

102 -     A ADMINISTRADORA fica obrigada a:
- colocar à disposição dos consorciados na A.G.O., cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao
Banco  Central, bem  como, da respectiva  Demonstração  dos  Recursos  de  CONSÓRCIOS     do GRUPO e,
ainda, da Demonstração das Variações nas Disponibilidades do GRUPO, relativa ao período compreendido
entre a data da última assembléia e o dia anterior, ou do próprio dia da realização da assembléia do mês. Esses
documentos deverão ser autenticados mediante assinatura dos diretores e do responsável pela contabilidade e
serão acompanhados das notas explicativas e do parecer de auditoria independente, quando for o caso;
I  - lavrar atas das assembléias gerais ordinárias e extraordinárias e termos de ocorrência;
II - levantar o boletim de encerramento das operações do     GRUPO, até 60 (sessenta) dias após a realização da
última assembléia;
III- encaminhar ao CONSORCIADO, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração
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dos Recursos do     CONSÓRCIO, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupo, ambas
referentes ao próprio     GRUPO, quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao

Banco Central do Brasil.

103 - A ADMINISTRADORA     deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de
garantias, se o CONTEMPLADO que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento das prestações.

104 – Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a ADMINISTRADORA deverá vendê-lo, e o produto
da venda será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas
previstas neste contrato, observando-se que:
I - se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao CONSORCIADO;
II- se insuficiente, o     CONSORCIADO     permanecerá responsável pelo pagamento do débito.

XXVII - AS DISPOSIÇÕES FINAISXXVII - AS DISPOSIÇÕES FINAISXXVII - AS DISPOSIÇÕES FINAISXXVII - AS DISPOSIÇÕES FINAISXXVII - AS DISPOSIÇÕES FINAIS

105. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do
CONSORCIADO, deverá ser imediatamente entregue pela ADMINISTRADORA ao beneficiário indicado
pelo titular da cota ou, na sua falta, a seus sucessores.

106 - Os casos omissos neste contrato, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela
ADMINISTRADORA e confirmados posteriormente pela assembléia geral dos CONSORCIADOS.

107 - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para solução dos problemas originados da
execução deste contrato.

108 - E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o CONTRATO DE ADESÃO     em anexo em
4 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas relacionadas, sendo fornecida ao
CONSORCIADO uma via.

XXVIII - O GLOSSÁRIOXXVIII - O GLOSSÁRIOXXVIII - O GLOSSÁRIOXXVIII - O GLOSSÁRIOXXVIII - O GLOSSÁRIO

ADESÃO: é o pedido formal que o interessado faz à ADMINISTRADORA para ingressar em GRUPO     de
CONSÓRCIO.

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO     OU     ADMINISTRADORA: é a pessoa jurídica autorizada pelo Poder
Público a formar GRUPOS e administrar os negócios e interesses dos consorciados.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: é a forma de garantir o  pagamento  de  uma dívida, através  da  qual  o devedor
 transfere a propriedade do bem ao seu credor, mas fica na posse do mesmo. Disso decorre a necessidade do
cumprimento fiel da obrigação pelo devedor, sob pena de até mesmo vir a perder o bem, e ter, ainda, assim, de quitar
o saldo restante de sua dívida, perda essa que é ocasionada por um tipo de ação judicial bastante rápida.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ou A.G.E.: É a reunião dos participantes em caráter extraordinário.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA     OU A.G.O.: É a reunião mensal dos participantes do GRUPO     para
realização de contemplação, atendimento e prestação de informações.
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FUNDO DE RESERVA: é a soma de recursos que se destinam a socorrer o     GRUPO nas situações definidas no
instrumento de adesão.

GRUPO DE CONSÓRCIO OU GRUPO: é a união de participantes com o objetivo de possibilitar a cada um,
através da contribuição de todos, o recebimento de crédito para aquisição de bem ou conjunto de bens.

PRESTAÇÃO MENSAL OU  PRESTAÇÃO: é a soma das importâncias, que mensalmente, o consorciado deve
pagar.

SALDO DEVEDOR: é o total de valores que o consorciado tem em aberto, quer para com o GRUPO, quer
para com a     ADMINISTRADORA.

SOCIEDADE DE FATO: é aquela que é formada, sem registro e, portanto, sem personalidade jurídica, por duas ou
mais pessoas que buscam atingir um objetivo comum.

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: é a remuneração paga pelo consorciado à     ADMINISTRADORA pelos serviços

que presta na organização e gestão dos interesses do GRUPO.

CONSORCIADO ATIVO: é o consorciado que mantém obrigações para com o GRUPO, inclusive  aquele que
antecipou todas as prestações, mas ainda não foi contemplado.

CONSORCIADO: é aquele que efetivamente já participa de GRUPO     constituído.

CONTEMPLAÇÃO: é a atribuição ao consorciado do direito de utilizar crédito para compra de bem ou conjunto
de bens.

CONTEMPLADO OU     CONSORCIADO CONTEMPLADO: é o consorciado ao qual, por sorteio ou lance, for
atribuído o direito de utilizar o crédito.

COTA: é a participação de cada consorciado no     GRUPO, identificada por um número.

DESISTÊNCIA DECLARADA: é a comunicação formal de desistência de participar do GRUPO, que o
consorciado não contemplado, quite com os pagamentos, faz à ADMINISTRADORA.

EXCLUÍDO: é o consorciado não contemplado que deixa de pagar duas prestações, consecutivas ou alternadas,
ou o montante equivalente em percentual, ou aquele que desistir de participar.

FUNDO COMUM: é  a  soma  de  importâncias  recolhidas  pelos participantes que se destinam às contemplações.
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Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com 240  240  240  240  240  participantesparticipantesparticipantesparticipantesparticipantes

Cota Combinações Cota Combinações Cota Combinações Cota Combinações
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Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com Prazo de 60 Meses com 1 8 01 8 01 8 01 8 01 8 0 participantes participantes participantes participantes participantes

Cota Combinações Cota Combinações Cota Combinações
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,
Solicito minha exclusão nos próximos sorteios.
Tenho ciência de que o prazo mínimo é de 3 meses e que, para
retornar a participar do sorteio, devo solicitar por escrito minha
nova opção.
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Declaro que me foi dado oportunidade de leitura
e esclarecimento, tomando prévio conhecimento do seu
conteúdo.

Declaro, ainda, que recebi o contrato, o regulamento
de consórcio cujas disposições aceito.

34

Assinatura do Cliente
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Pelo presente instrumento de aditamento ao Contrato de Adesão e RegulamentoContrato de Adesão e RegulamentoContrato de Adesão e RegulamentoContrato de Adesão e RegulamentoContrato de Adesão e Regulamento
de grupo de consórcio do qual faço parte, declaro que estou ciente de que, tendo ingressado
no mesmo já em andamento e, portanto, possuir parcelas a termo variável, as ditas parcelas
poderão ser utilizadas prioritariamente para a quitação de lance, ou, em caso de contemplação
de minha cota por sorteio, desde já autorizo o desconto do crédito das parcelas em termo
variável.

Autorizo V.S.as. a contratar, junto às seguradoras conveniadas, os seguros em referência.
O início da vigência destes seguros dar-se-á a partir do dia seguinte ao da minha participação
nas assembléias do Grupo de que faço parte, inclusive com pagamento de parcelas do
Consórcio para seguro de vida e o seguro quebra de garantia na forma de apólice,
contratado com a  seguradora.
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Testemunhas:

Nome:

C.P.F.

Nome:

C.P.F.

Administradora de Consórcio Spengler Ltda.
Fone: (51) 3715-7007  Fax (51) 3713-3187

CNPJ 91.341.925/0001-51
e-mail: atendimento@spengler.com.br

Rua 28 de Setembro, 1779 - Santa Cruz do Sul - RS
Home Page: www.spengler.com.br

Administradora de Consórcio Spengler Ltda. Consorciado
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37

Venda Nova

Venda Substituição

Contrato:                                Grupo:                     Quota:

CONSORCIADO:

Objeto: Adesão ao Sistema Lance Antecipado - SpenglerObjeto: Adesão ao Sistema Lance Antecipado - SpenglerObjeto: Adesão ao Sistema Lance Antecipado - SpenglerObjeto: Adesão ao Sistema Lance Antecipado - SpenglerObjeto: Adesão ao Sistema Lance Antecipado - Spengler
1º Lance Antecipado: 2º Sábado do mês;
2º Lance Antecipado: 3º Sábado do mês;

1 Sorteio Normal........: na Assembléia Geral Ordinária de Contemplação;
1 ( + ) Lance Livre.......: na Assembléia Geral Ordinária de Contemplação.

CONTRATO DE ADITAMENTO:  Entre as partes, Administradora de Consórcio Spengler Ltda.,
C.N.P.J. 91.341.925/0001-51 E O CONSORCIADO identificado acima, foi celebrado Contrato de
Adesão a Grupo de Consórcio, que ora se adita.
CARACTERÍSTICAS DO GRUPO: O grupo a que se refere o contrato de adesão é composto por 300
(trezentos) participantes e tem seu prazo fixado em 60 (sessenta) meses. A quantidade de créditos a
serem distribuídos por ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE CONTEMPLAÇÃO será de 01 (Um)
por sorteio, 02 (Dois) por Lance Antecipado e os demais por lance livre de acordo com a arrecadação
do grupo.
O CONSORCIADO fica ciente de que para a assembléia geral de contemplação, este concorrerá ao
sorteio normal, bem como poderá ofertar lances sem limitação de parcelas, DEVENDO então efetuar
o pagamento das suas parcelas dentro do vencimento normal desta.
O CONSORCIADO, pelo presente sistema de LANCE ANTECIPADO, fica ciente de que neste
grupo, a partir da Segunda assembléia ocorrerão mais 02 contemplações com a utilização do LANCE
ANTECIPADO (valor totalmente descontado do crédito), sendo que para concorrer ao sistema de
lance antecipado o consorciado tem que obrigatoriamente usar as seguintes regras:
O CONSORCIADO deverá obrigatoriamente fazer o pagamento de sua parcela ATÉ 0 1º (Primeiro)
DIA ÚTIL naterior ao estipulado para Extração da Loteria Federal deste LANCE ANTECIPADO;
Efetuando o pagamento nesta data, o consorciado automaticamente concorrerá ao sitema de lance
com todos os demais consorciados que optaram por usar o sistema do LANCE ANTECIPADO, sendo
utilizado como critério de desempate as combinações extraídas do resultado da Loteria Federal de
acordo com as regras estipuladas no Regulamento de seu Consórcio.
Estas contemplações por LANCE ANTECIPADO ocorrerão no 2º sábado e no 3º Sábado de cada mês.
Não havendo consorciados aptos ao sistema de LANCE ANTECIPADO os recursos serão utilizados
para distribuição de bens pelo sistema convencional de lance livre.
O CONSORCIADO ainda concorre normalmente à contemplação por sorteio e mais contemplações
por lance livre totalmente retido de acordo com as regras estipuladas no Regulamento de seu consórcio;
Todas as contemplações serão efetivadas na Assembléia Geral Ordinária de Contemplação, ou seja,
o CONSORCIADO SOMENTE TERÁ sua contemplação confirmada nesta data.
CONCORDÂNCIA: O CONSORCIADO manifesta na sua expressa concordância aos termos deste
aditamento, passando a fazer parte integrante e inseparável do Contrato de Adesão a que se refere.
Assina em três vias de igual teor e efeito, na presença de duas testemunhas.

1.

2.

3.

4.

4.1)

4.2)

4.3)
4.4)

5.

6.

7.

Administradora de Consórcio Spengler Ltda. Consorciado

Testemunhas:

Nome:

C.P.F.

Nome:

C.P.F.

Administradora de Consórcio Spengler Ltda.
Fone: (51) 3715-7007  Fax (51) 3713-3187

CNPJ 91.341.925/0001-51
e-mail: atendimento@spengler.com.br

Rua 28 de Setembro, 1779 - Santa Cruz do Sul - RS
Home Page: www.spengler.com.br

Termo de Aditamento ao Contrato de Adesão

Lance

Lance Antecipado Spengler



Azul Preto



Azul Preto



Azul Preto



Azul Preto



Azul Preto


